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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 7.197, DE 26 DE AGOSTO DE 2024

“Coloca  à  disposição  da  Justiça
E l e i t o r a l  s e r v i d o r e s  e
dependências de prédios públicos
do Município de Miguelópolis, com
vistas ao pleito de 06 de outubro
de 2024”

NAIM MIGUEL NETO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
MIGUELÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE
SUAS  ATRIBUIÇÕES  LEGAIS  E  EM  ATENÇÃO  AO
DISPOSTO NO CÓDIGO ELEITORAL, LEI FEDERAL Nº
4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 C.C. RESOLUÇÃO Nº
23.736/2024 DO TSE,

Decreta:
Art.  1º.  As  dependências  dos  prédios  requisitados

pelos Juízes Eleitorais, nos termos do § 2º do artigo 135 do
Código Eleitoral, para a instalação de Mesas Receptoras de
Votos e Mesas Receptoras de Justificativas, no pleito de 06
de  outubro  de  2024,  deverão  estar  à  disposição  das
autoridades requisitantes a partir das 8 (oito) horas do dia
05  de  outubro  de  2024,  com  observância  do  seguinte
cronograma:

I.  Dia 05 de outubro de 2024,  sábado,  caso assim
necessite,  para  montagem  das  seções,  colocação  de
sinalização referente à indicação das seções e acessos em
todo  o  prédio,  afixação  de  cartazes,  listas  de  cabinas,
orientação e treinamento do pessoal das escolas para o dia
do pleito;

II. Dia 06 de outubro de 2024, domingo, providenciar a
abertura do prédio para a Justiça Eleitoral às 6 (seis) horas
e disponibilizar pessoal para a tarefa de orientação e fluxo
dos eleitores no interior do prédio, a partir  das 7 (sete)
horas,  a  fim  de  que  a  prestação  de  orientação  ao  público
não sofra interrupções, assegurando o dever de votar na
respectiva seção.

Art.  2º.  Os  servidores  administrativos,  docentes  e
diretores  da  unidade  requisitada  ficam  obrigados  a
comparecer ao serviço no dia 06 de outubro de 2024, para
executar  as  atribuições  de  acordo  com  a  orientação
recebida pela Justiça Eleitoral.

Art. 3º. Cabe ao responsável da unidade requisitado:
I.  responsabilizar-se  pessoalmente  pelo  recebimento

do  material  entregue  pela  Justiça  Eleitoral  para  a
montagem das seções e preparação do prédio (cartazes
diversos,  setas  indicativas,  listas  de  candidatos,  fitas
adesivas,  etc.);

II. responsabilizar-se pessoalmente pelo recebimento
das urnas e  demais  materiais  de eleição que lhe serão
entregues, mediante recibo, caso assim ocorra, a partir das
8 (oito) horas dos sábados, dia 05 de outubro de 2024;

III. providenciar para que o prédio esteja aberto e em
pleno funcionamento para os servidores da Justiça Eleitoral
às 6 (seis) horas no domingo dia 06 de outubro de 2024;

IV. designar, no limite de até 04 (quatro) servidores,
aptos  a  prestar  auxílio  à  Justiça  Eleitoral  a  partir  desse

horário;
V. providenciar a entrega aos colaboradores nomeados

pela  Justiça  Eleitoral  ou  aos  membros  das  Mesas
Receptoras  de  Votos  e  das  Mesas  Receptoras  de
Justificativas,  do  material  e  respectiva  urna  a  eles
destinados,  caso  assim  for  solicitado;

VI.  providenciar  o  fechamento  do  prédio,  após  o
encerramento dos trabalhos,  recolhimento do material  e
liberação pela Justiça Eleitoral;

VII.  dar  ciência  dos  termos  deste  decreto  a  cada
servidor convocado.

Art. 4º. Aos servidores que, nos termos deste decreto,
prestarem serviços à Justiça Eleitoral, em qualquer dos dias
fixados,  em isonomia  ao  quanto  fixado  pelo  art.  98  da  Lei
nº  9.504,  de  30  de  setembro  de  1997,  fica  assegurado,
dispensa do serviço pelo dobro dos dias de convocação, a
ser usufruído mediante autorização prévia do seu superior
imediato e atendida a conveniência do serviço.

Art. 5º.  O responsáveis pelos locais disponibilizados
deverão  prestar  a  mais  ampla  colaboração  à  Justiça
Eleitoral, providenciando, se for o caso, remanejamento de
pessoal.

Art. 6º. A inobservância das determinações previstas
neste  decreto  sujeitará  os  infratores  às  medidas
disciplinares  cabíveis.

Art. 7º. Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Miguelópolis-SP, 26 de agosto de 2024
Naim Miguel Neto

Prefeito
Este Decreto foi publicado e registrado na Secretaria

da Prefeitura Municipal de Miguelópolis, na data supra.
DIR. DE PLAN. E ADMINISTRAÇÃO

P/ Eder Batista Conti da Silva
Diretor

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 16.166, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024

“Determina  instauração  de
Processo  Administrativo  de
Sindicância.”

NAIM MIGUEL NETO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
MIGUELÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E:

· CONSIDERANDO os termos da certidão relatando os
fatos, narrados a administração, que passa a fazer parte
integrante deste procedimento;

DETERMINO:
Art. 1º. A instauração de Processo Administrativo de

Sindicância, com fundamento na Lei nº 2.146/1993 e suas
alterações,  determinando  a  integral  apuração  dos  fatos
noticiados  a  Administração,  ficando  nomeando  os
servidores  municipais  Elizabeth  Bueno  Guimarães
Ferreira, Raquel Regina dos Santos Silva e Roberto
Alexandre  Alves  Ribeiro,  sob  a  presidência  do(a)
primeiro(a),  constituir  comissão  de  SINDICÂNCIA,
referente  aos  fatos  comunicados.

Art.  2º.  A  comissão  terá  competência  para  ouvir
testemunhas,  requisitar  documentos  e  perícia,  colherE
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provas,  fazendo  a  instrução  processual  e  o  relatório  final,
presidir  audiências,  efetuar  citações,  intimações  e/ou
notificações,  praticando  outros  atos  para  cumprir  o  fim,
pelo  qual  foram  nomeados.

Art. 3º. A Comissão de Sindicância deverá apurar a
materialidade, possíveis autores e responsáveis e indicar
resultados aplicáveis ao caso.

Parágrafo  único.  A  Comissão  fica  autorizada  a
realizar as comunicações as autoridades pertinentes, para
providencias cabíveis.

Art. 4º. Para preservar o interesse público na presente
apuração e os direitos constitucionais, determino desde já o
sigilo da presente sindicância.

Art. 5º. Os membros da Comissão poderão se reportar
diretamente aos demais órgãos da Administração Pública,
em diligências necessárias à instrução processual.

Art. 6º. O prazo de conclusão do presente processo de
sindicância será de cento e vinte (120) dias, a contar da
instauração  pela  Comissão  Nomeada,  que  poderá  ser
prorrogado mediante solicitação fundamentada, conforme
dispõe a lei.

Art.  7º.  Findado  a  apuração  dos  fatos,  deverá  a
Comissão nomeada emitir Relatório Final e encaminhar o
Processo Administrativo de Sindicância para apreciação do
Prefeito  do  Município  de  Miguelópolis,  autoridade
competente  para  proferir  a  decisão  final.

Art. 8º. Nos termos do artigo 219 do CPC, friso que a
contagem de prazo se computará somente os dias úteis.

Art. 9º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Miguelópolis-SP., 13 de setembro de 2024
Naim Miguel Neto

Prefeito
A  presente  portaria  foi  devidamente  publicada,

registrada  e  arquivada  na  Secretária  da  Prefeitura  de
Miguelópolis.

Dir. de Planej. e Administração
P/ Eder Batista Conti da Silva

Diretor
...........................................................................................................
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